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COMO MUDAR
PARA O MERCADO
REGULADO DE GÁS

NATURAL?

O que é o mercado regulado 
de gás natural?1. 2.

N

podem aplicar aos seus clientes as tarifas e preços 

Tarifas e preços
�xados
integralmente
pela ERSE



Quem pode mudar
para o mercado regulado
de gás natural?2.

Ddesde o  
 

m3

um contrato de fornecimento de gás natural 
com o Comercializador de Ú

Contrato
de fornecimento, de gás 
natural com o CUR



es

indicando o seu concelho de residência. 
 

l  ,  

 

de fornecimento de gás natural. O processo de mudança é simples 
e a única coisa que deve fazer é mesmo contactar o CUR.

O que devo fazer para mudar para 
o mercado regulado de gás natural?3.

A mudança
será tratada
pelo CUR,
sem custos
adicionais



Posso manter-me no mercado 
regulado durante quanto tempo?4.

Pode manter-se no 
mercado regulado
até 31 de dezembro 
de 2027

Ofornecimento de gás natural no mercado regulado mantém-se 
a  
7

Os consumidores com tarifa social podem ser sempre a

manter o fornecimento de gás natural.



A mudança de comercializador
 

 
ou alteração dos componentes da instalação.

 a apresentação 
de declaração de inspeção válida para efeitos 
de mudança para o Comercializador de 
Ú ecurso.

Para mudar de comercializador 
preciso de fazer uma nova
inspeção à minha instalação 
de gás natural?

5. 

A mudança de
comercializador

não obriga à
realização

de inspeção
extraordinária



Vcontacte o seu comercializador para 

Pode sempre mudar de 
comercializador, mas se esta mudança ocorrer 
durante um período de fidelização, poderá ter 
de pagar uma penalização prevista no 
contrato. O valor da penalização não pode 

 

Para mudar de comercializador
preciso de fazer uma nova
inspeção à minha instalação
de gás natural?

Posso mudar para o CUR
se o meu atual contrato tiver
um período de �delização?6.

Mudar para
mercado regulado
sem penalização



Recebi uma carta do meu comercializador atual, informando que o preço do gás natural que 
estou a pagar vai aumentar a partir do próximo dia 1 de outubro. O que posso fazer?
Quanto tempo tenho para decidir o que fazer?7. 

T
propostas passarão a vigorar.

O comercializador deve ainda informar o cliente que 

diretamente com o comercializador de Ú

COMERCIALIZADOR

Recebi uma carta do meu comercializador atual, 
informando que o preço do gás natural que estou
a pagar vai aumentar a partir do próximo dia 
1 de outubro. O que posso fazer?
Quanto tempo tenho para decidir o que fazer?  



Recebi uma carta do meu comercializador atual, informando que o preço do gás natural que 
estou a pagar vai aumentar a partir do próximo dia 1 de outubro. O que posso fazer? 
Quanto tempo tenho para decidir o que fazer?

Atenção: a mudança de comercializador em 
circunstâncias normais pode demorar até 3 semanas. 

 
o gás natural ao novo preço proposto até à conclusão
do processo de mudança.

As alterações do contrato 
devem ser comunicadas
com, pelo menos, 30 dias
de antecedência

 Recebi uma carta do meu comercializador atual, informando que o preço do gás natural que 
estou a pagar vai aumentar a partir do próximo dia 1 de outubro. O que posso fazer?
Quanto tempo tenho para decidir o que fazer?7. 

T
propostas passarão a vigorar.

O comercializador deve ainda informar o cliente que 

diretamente com o comercializador de Ú

COMERCIALIZADOR

Recebi uma carta do meu comercializador atual, 
informando que o preço do gás natural que estou
a pagar vai aumentar a partir do próximo dia 
1 de outubro. O que posso fazer?
Quanto tempo tenho para decidir o que fazer?  



O fornecimento de gás natural é independente 

 
serviços adicionais não impedem os clientes de mudar 

 
 

.

E se eu tiver contratado serviços
adicionais em simultâneo com
o fornecimento de gás natural?8.

Mantêm-se
válidas as 
obrigações 
previstas no
contrato
do serviço
adicional



Tconsumos anuais previstos não ultrapassem 
3

de fornecimento diretamente com o Comercializador 
de Ú  

Ainda não tenho contrato
de gás natural. Posso contratar
diretamente com o Comercializador
de Último Recurso?

E se eu tiver contratado serviços
adicionais em simultâneo com
o fornecimento de gás natural? 9.

Pode celebrar
contrato diretamente 
com o Comercializador
de Último Recurso



o contrato apenas para o fornecimento de

que pode ponderar:

•
e de gás natural com outro comercializador no
mercado livre.

Tenho o mesmo contrato para a eletricidade e para o gás natural (fornecimento dual).
Se pretender mudar apenas o fornecimento de gás para outro comercializador,
o que acontece com o fornecimento de eletricidade?10. 

É possível que
as condições
contratuais sejam 
alteradas, incluindo
o preço

Tenho o mesmo contrato para a eletricidade e para 
o gás natural (fornecimento dual). Se pretender 
mudar apenas o fornecimento de gás para outro 
comercializador, o que acontece com o 
fornecimento de eletricidade?  



•  
e contrato de fornecimento de gás com 

• 
um comercializador no mercado livre e um contrato 
de fornecimento de gás natural com um Comercializador 
de Ú

• 
e um contrato de fornecimento de gás natural com 

Comercializadores de Ú ecurso 

Tenho o mesmo contrato para a eletricidade e para o gás natural (fornecimento dual). 
Se pretender mudar apenas o fornecimento de gás para outro comercializador, 
o que acontece com o fornecimento de eletricidade?

É possível que
as condições
contratuais sejam 
alteradas, incluindo
o preço

 
 

É possível que
as condições
contratuais sejam 
alteradas, incluindo
o preço

o contrato apenas para o fornecimento de 

que pode ponderar:

•
e de gás natural com outro comercializador no 
mercado livre.

Tenho o mesmo contrato para a eletricidade e para o gás natural (fornecimento dual).
Se pretender mudar apenas o fornecimento de gás para outro comercializador,
o que acontece com o fornecimento de eletricidade?10. 

É possível que
as condições
contratuais sejam 
alteradas, incluindo
o preço

Tenho o mesmo contrato para a eletricidade e para 
o gás natural (fornecimento dual). Se pretender 
mudar apenas o fornecimento de gás para outro 
comercializador, o que acontece com o 
fornecimento de eletricidade?  



Se eu mudar para o mercado regulado de gás natural posso, mais tarde,
regressar ao mercado liberalizado de gás natural?11.

 
de comercializador as vezes que quiser. 
O processo de mudança é simples e sem custos.

 simulador de preços de energia 
 para encontrar a melhor proposta contratual. 

Basta ter à mão uma fatura atual do seu comercializador. 

lista de comercializadores e de comercializadores 
 e solicite a alguns o envio de uma 

nos sites das empresas. 

Contrate

com o anterior comercializador. Até seis semanas depois da mudança vai 

de comercializador

Se eu mudar para o mercado regulado de gás 
natural posso, mais tarde, regressar ao mercado 
liberalizado de gás natural?



Se eu mudar para o mercado regulado de gás natural posso, mais tarde, 
regressar ao mercado liberalizado de gás natural?

A ERSE aconselha
os consumidores
a fazerem regularmente
simulações de preços
de energia

lista de comercializadores e de comercializadores 
 e solicite a alguns o envio de uma 

nos sites das empresas. 

Contrate

com o anterior comercializador. Até seis semanas depois da mudança vai 

 
de comercializador.

 

Se eu mudar para o mercado regulado de gás natural posso, mais tarde,
regressar ao mercado liberalizado de gás natural?11.

de comercializador as vezes que quiser.
O processo de mudança é simples e sem custos.

 simulador de preços de energia
 para encontrar a melhor proposta contratual. 

Basta ter à mão uma fatura atual do seu comercializador.

lista de comercializadores e de comercializadores 
 e solicite a alguns o envio de uma 

nos sites das empresas. 

Contrate

com o anterior comercializador. Até seis semanas depois da mudança vai 

de comercializador

Se eu mudar para o mercado regulado de gás 
natural posso, mais tarde, regressar ao mercado 
liberalizado de gás natural?



C
.

consumo.

E se alguma coisa não correr bem?
O que devo fazer?12.



 

 
O processo é rápido e gratuito.

 
o fornecedor de energia.  

E se alguma coisa não correr bem?
O que devo fazer?

Se a reclamação não �car 
resolvida, existem diversas 
entidades que o podem 
informar e apoiar

C
.

consumo.

E se alguma coisa não correr bem?
O que devo fazer?12.
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